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Offdo n • 007 /2026 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

CNPJ Nº 01 .612.599/0001-87 

Nova Santa Rita-PI, 08 de janeiro de 2026. 

Ao Excelentlssimo Senhor 
Hell Marques de Carvalho 
Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI 

Assunto: Solicitação de abernara de Processo Seletivo Simpllflcado 

Exce lentíssimo Senhor Prefeito. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Santa Rita - PI, no uso de suas atribuições legais. 
vem, respeitosamente, à prese nça de Vossa Excelência SOLICITAR a abertura de Processo Seletivo 
Simplificado, destinado à contratação temporária de profissionais para atendimento das demandas 
da rede municipal de ensino no ano letivo de 2026. 

Ressalta-se que a abertura do Processo Seletivo encontra amparo legal na Lei Complementar 
Municipal nº 272/2021, que autoriza a contratação temporária para atender excepcional interesse· 
públlco, nos termos do art. 37. inciso IX. da Constituição Federal 

Destaca-se, ainda, que as contratações pretendidas observam os limites estabelecidos pela Lei 
Complementar nsi: 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). possuindo previsão orçamentária e 
financeira. conforme demonstrativos técnicos e parecer do Órgão de Cona-ole Interno. 

Diante do exposto. requer-se a autorização de Vossa Excelência para adoção das providências 
administrativas necessárias à instauração do Processo Seletivo Simplificado, com a consequente­
designação de comissão organizadora e posterior publicação do respectivo edital 

Certa da atenção e sensibilidade d e Vossa Exce lência com a educação municipal, renova-se 
protestos de e levada estima e consideração. 

1?1r.íncw Jtlo1zé)u'6 dt flr,,-,VallJ.e 
Marda Marques de carvalho 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

CNPJ N• 01.612.S99/0001•87 

PORTARIA Nº 004/2026 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
RESPONSÁVEL PELO TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO 02/2026 NO MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA RITA - PI E DÁ OUTRAS PROVIDltNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA-PI , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela L ei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar Teste Seletivo Simplificado 02/2026 para 
pro vimenlo d e vagas n o cargo de Engenheiro Fiscal para a Administração, Psicó logo, Assist ente 
Social, Orientador Social, Visitador Social. para a Assistência Social, Psicólogo, Psicopedagogo, 
Assist ente Social. Nutricionista para a Educação e M otorist a Cat egoria D, M o torista Categoria B. Técnico 
de Enfermagem , Enfe rmeiro, M edico Clinico Geral, Dentista ESB, Endodontist a, Cirurgião 
Bucomaxilofacial, Cirurgião De ntista, Auxiliar Saúde Bucal, Fisioterapeuta, Nutricionista, Psicólogo, 
Psícopedagogo, Fo noaudió logo, Fa rmacêutico, para a Sa úde. 

CONSIDERANDO a importância da formação de uma Comissão Responsável pela 
organização e fi scalização do cerLame; 

RESOLVE: 

Art. lº - N omear o s seguintes m embros par a compo r a Com issão R esponsável pelo Teste 
Seletivo Simplificado 02/2026: 
1 - Fabiana da Nobrega Santana, CPF O 17.001.453-39 - Presidente; 
li - Dalvani de Sousa Coelho, CPF 470.864.593-72 - Membro; 
III - Fábio da Nobrega Santana, CPF 040.984.403-93- Membro. 
IV - Felipe Marques Barroso de Carvalho, CPF 075.985. 703-29 - Membro. 

Art. 2º - Compete á Comissão Responsável pe lo Teste Seletivo Simplificado 02/2026: 
I - V erificar o edita l do certam e; 
II - Supervi sio nar to d as as e tapas d o processo seletivo; 
III - Z elar p el a lisura e tran sparência d o certam e; 

IV - Dirimir eventuais dúv idas e adotar as providên c i as necessárias ao r egular andamen to d o 
processo seletivo. 

Art. 3° - Esta Portaria en tra em vigor n a d ata d e sua publicação, revogando-se a portaria 
03/20 26 e as d em ai s disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Atenciosamente. 

NOVA SANTA RITA - PT, 21 de j aneiro de 2026. 

HELI MARQUES DE AssinadodeformadlgitalporHEU 
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Heli Marques de Carvalho 
Prefeito Municipal d e Nova Santa Rita- PI 

ld:167C53E325C96001 

Avenida José Soares da SIiva, 1488, Centro • CEP: 64.388-000 

Bnall : prefeltura.lagoadoplOgmall .com • Site: www. lagoadoplaul.gov.br 

CNPJ : 01.612.583/0001-7'4 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 007/2026 

CONTRATO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026. 

~ 
LAOOAOOPIAUI 

SEOU!'TAlll:IA,0~ 

ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ - PI, CNPJ nº 0l.612.583/0001 -74. 

CONTRATADO: HANS KELSEN MENDES SfLVA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL LTDA - HANS MENDES - CONSULTORIA EM GESTAO, CNPJ nº 

18.91 8.807/0001-73. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 007/2026. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Consultoria 

em Gestão Pública Educacional com atuação de acompanhamento das atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, com o intuito de obtenção do equilíbrio econômico e melhoria da 

qualidade do ensino. 

VALOR: Valor global de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), correspondente ao valor 

mensal de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

UNIDADEORÇAMENTÁRlA: 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.0269.2968.0000 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 12.361.0269.2938.0000; 

PESSOA .JUR.IDICA 3.3 .90.39; FONTE: 500, 550, 540, 541 , 542, 543, 546 

VIGÍNCIA: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2025. 

Lagoa do Piauí, 09 de janeiro de 2025. 

Camila Barbosa Sousa Oliveira 
Prefeita Municipal de Lagoa do Plaui 

ld: 15190E6AC83F6002 
Avenida José Soares da SIiva, 1◄88, Centro • CEP: 6◄ . 388-000 

Email : pr-efeltu..-a.lagoadopiOgmall . com • S ite: -w. lagoadoplau1.gov.b..­

CNPJ: 01.612.583/0001- 74 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

~ 
LAGOA DO PIAU/ 

SEOIETAlll: IA DE 
ADM.-,ISTRAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, 
devidamente justificado pela razão da escolha do prestador de serviços e pela proposta vantajosa 
apresentada, bem como instruído com os documentos que comprovam a habilitação e 
qualificação mínima do contratado, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal nº 
14.133/2021; AUTORIZO A lNEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO 007/2026, nos termos 
descritos abaixo: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ - PI, CNPJ Nº 0l.612.583/0001-74 

CONTRATADO: HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL LTDA - HANS MENDES - CONSULTORJA EM GESTAO, CNPJ n" 

l 8.918.807/0001 -73. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Consultoria 

em Gestão Pública Educacional com atuação de acompanhamento das atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, com o intuito de obtenção do equilíbrio econômico e melhoria da 

qualidade do ensino. 

VALOR: Valor global de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), correspondente ao valor 

mensal de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

VIGÍNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

Publique-se, no local de costume, o extrato do contrato respectivo. 

Lagoa do Piauí - PI, 09 de janeiro de 2026. 

Camila Barbosa Sousa Oliveira 
Prefeita Municipal de Lagoa do Piauí 
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